
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                           CT Nº 01/2024                                                                                    1 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE 
DOIS SERVIDORES PARA BANCO DE DADOS 
ORACLE, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E GARANTIA PELO PERÍODO 
DE 60 (SESSENTA) MESES, SOB REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A 
EMPRESA MICROTECNICA INFORMATICA 
LTDA. (PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
8518760-53.2023.8.06.0000).   

 
 
 
 
CT N.º 01/2024 

CÓDIGO DA CONTRATAÇÃO (PAC):  
TJCESETIN_UGP_2023_03 

 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro 

Administrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque 
Lima, S/N, Bairro Cambeba, Fortaleza 3 CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-
01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Presidente, Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes e por sua Secretária de 
Tecnologia de Informação, Denise Maria Norões Olsen, e a empresa MICROTÉCNICA 
INFORMÁTICA LTDA., representada neste ato por Roberto Márcio Nardes Mendes, portador 
da carteira de identidade n. 3.073.088 3 SSP/DF, CPF n. 327.962.266-20, com endereço na SAA, 
Quadra 01, Nº 995 3 Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o número 01.590.728/0002-64, daqui por 
diante simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá 
pela Lei n. 14.133, de 21 de abril de 2021 e pela Resolução n. 169, de 31 de janeiro de 2013, do 
Conselho Nacional de Justiça, com suas alterações e atualizações posteriores.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela 

CONTRATADA e no resultado da licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 
13/2023, devidamente homologada pelo Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, tudo em conformidade com as disposições da Lei Nacional n. 14.133/2021, 
com suas alterações e atualizações posteriores, e o processo administrativo n. 8518760-
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53.2023.8.06.0000.  
PARÁGRAFO ÚNICO 3 REGIME DE CONTRATAÇÃO  

  
A execução da presente avença será indireta, segundo o regime de execução por 

preço unitário, nos termos dos art. 6°, XXVIII da Lei n. 14.133/21, sendo originário da licitação 
na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, sob o número 13/2023.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 

 
O objeto deste Instrumento consiste na Contratação de empresa especializada em 

tecnologia da informação para fornecimento de dois servidores para banco de dados Oracle, 

incluindo serviços de instalação e garantia pelo período de 60 (sessenta) meses, pelo regime de 
execução indireta, conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 13/2023 e 
seus anexos, bem como nos Anexos deste Contrato, todos, partes do mesmo.  
§ 1º DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

Os documentos constantes do Processo Administrativo nº 8518760-
53.2023.8.06.0000 integram o presente Termo de Contrato como se nele estivessem transcritos, 
cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes, sem prejuízos da aplicação de 
normas técnicas e legislação vigentes relativas ao objeto contratual, especialmente quanto a(ao):  

a. Termo de Referência;  
b. Edital e demais anexos do Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2023; e,  
c. Proposta da CONTRATADA, no que couber.  

§ 2º A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, 
independentemente da transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Contrato, no 
que não o contrarie.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
São obrigações das partes neste Termo de Contrato:  
 
§ 1º DO CONTRATANTE   
I. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  
II. Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Fornecimento de 

Bens e Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos em Contrato.  
III. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade 

com a proposta aceita.  
IV. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis.  
V. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato.  
VI. Prestar, por meio de seu Gestor do Contrato, as informações e os esclarecimentos 

pertinentes ao(s) fornecimento(s) e serviço(s) contratado(s) que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.  

VII. Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução do Contrato.  
VIII. Comunicar oficialmente à CONTRATADA sobre quaisquer falhas verificadas 

na fiscalização do cumprimento dos fornecimentos e serviços prestados.  
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IX. Informar à CONTRATADA sobre atos que possam interferir direta ou 
indiretamente nos fornecimentos e serviços prestados.  

X. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a 
CONTRATADA possa realizar os fornecimentos e executar os serviços conforme as 
especificações estabelecidas em Contrato.  

XI. Revogar e eliminar autorizações de acesso e caixas postais concedidas à 
CONTRATADA e a seus representantes ao final do contrato e quando houver substituições na 
equipe que atende ao CONTRATANTE.  

XII. Disponibilizar cópia da Política de Segurança da Informação (PSI/TJCE) e das 
demais normas pertinentes à execução dos serviços, bem como às suas atualizações.  

 
§ 2º DA CONTRATADA  
 
I. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.  
II. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecido na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, tomando-se por base 
o valor contratual.  

IV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.  

V. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

VI. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese 
em que serão respondidas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

VII. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado 
pelo contratante, contado da sua notificação.  

VIII. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, que deverá ser 
nos períodos especificados neste edital, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 
proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.  

IX. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira, 
umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, 
deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento.  

X. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções 
específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de 
estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a 
raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso.  

XI. Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de 
fornecimento, deverão ter sua correção no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, 
contadas após a formalização da reclamação.  

XII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.  
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XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

XIV. Manter durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 
preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representação do licitante vencedor sempre que for 
necessário e comunicando, por escrito, à CONTRATADA qualquer mudança de endereço ou 
telefone contato.  

XV. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.  

XVI. Devolver, ao final do contrato, os recursos físicos ou tecnológicos 
disponibilizados pelo CONTRATANTE.  

XVII. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da administração do CONTRATANTE.  

XVIII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 
Contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos 
dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros.  

XIX. Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um 
dos seus profissionais cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrentes da 
execução do objeto forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, sempre que 
exigido pelo Gestor do Contrato do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA QUARTA 3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 

 
A CONTRATANTE atenderá às especificações e às condições de execução dos 

serviços, nos termos definidos nesta cláusula.  
 
§ 1º SERVIDOR RACK (ITEM 01)  
I. O servidor ofertado deverá:  

a) Possuir total exato de 16 (dezesseis) núcleos físicos, igualmente distribuídos 
entre o número de processadores físicos;  

b) Possuir mínimo de 2048 (dois mil e quarenta e oito) GB (Gigabytes) de 
memória instalada.  

II. Deverá possuir processador(es) com as seguintes características:  
a) Microprocessador que implemente pelo menos o set de instruções similar ou 

igual aos microprocessadores X86, com suporte a aplicações de 64 bits.  
b) Entende-se por processador um encapsulamento físico composto por núcleos de 

execução de instruções. Cada processador deverá ocupar um soquete do servidor.  
c) Possuir no mínimo 2 (duas) threads por core.  
d) Possuir chipset do mesmo fabricante do processador ou do fabricante da placa-

mãe, sendo específico para servidores.  
e) Possuir instruções de virtualização e suporte a virtualização de I/O.  
f) Possuir suporte a instruções AES (Advanced Encryption Standard) e SSE4 

(Streaming SIMD Extensions) ou superior.  
III. Cada servidor deverá possuir UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou 

BIOS (Basic Input Output System), devendo suportar integralmente compatibilidade e 



 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                           CT Nº 01/2024                                                                                    5 
 

interoperabilidade com o servidor a ser fornecido sem qualquer perda de funcionalidade, 
principalmente quanto ao acesso e controle de funções remotamente com console KVM virtual e 
diagnóstico.  

IV. Cada servidor deverá possuir firmware atualizável por software com data de 
fabricação posterior a janeiro/2023.  

V. Cada servidor deverá possuir número de slots de expansão compatíveis com 
dispositivos de I/O, na tecnologia PCI-Express v.3 ou superior.  

VI. Cada servidor deverá possuir controladora de disco com as seguintes 
características:  

a) Possuir agrupamento em arranjo dos tipos RAID-1, RAID-0 e RAID-5 por 
hardware.  

b) Possuir mínimo de 01 (um) canal com no mínimo 2 (dois) conectores internos 
padrão Mini-SAS ou SAS (Serial Attached SCSI).  

c) Taxa de transferência mínima de 12 Gb/s (Gigabits por segundo).  
VII. Deverá possuir a quantidade de 5 (cinco) discos SSD (Solid State Drive) 

instalados, hot plug, com as seguintes características:  
a) Padrão SAS (Serial Attached SCSI).  
b) Capacidade mínima de 400 GB (Gigabytes), cada.  
c) Durabilidade DWPD (Data Writing Per Day) mínima de 1 ciclo de escrita total 

da área por dia durante 5 (cinco) anos.  
d) Possuir performance de leitura sequencial mínima de 900 MB/s e de escrita 

mínima de 800 MB/s;  
e) Possuir performance de leitura randômica mínima de 125.000 IOPS e de escrita 

mínima de 21.000 IOPS para blocos de 4KB.  
VIII. O servidor será instalado em RACKS, com largura padrão de 19 polegadas, 

conforme padrão EIA-310, com altura de 42U. O servidor deve ser fornecido com:  
a) Suporte (<gavetas= e/ou <trilhos=) para movimentação do servidor;  
b) Suporte (<braço=) para organização e movimentação dos cabos.  

IX. Características do gabinete do servidor:  
a) Possuir no painel, leds ou display para a indicação de componentes defeituosos.  
b) Possuir fonte de alimentação elétrica automática e redundantes em 220 V e 

frequência de 60 Hz, com cabos independentes (power cords). Devem ser fornecidos todos os 
cabos com plugue C13-C14.  

c) A potência da solução de alimentação deverá ser dimensionada considerando a 
sua capacidade entregue de processamento, armazenamento e interfaces de comunicação.  

d) A solução de alimentação deverá ser redundante por fontes internas, de tal 
forma que em caso de falha de um dos componentes da solução de alimentação, por defeito ou 
por falta de alimentação elétrica em um dos 2 (dois) circuitos, o equipamento continue a 
funcionar sem prejuízo das aplicações.  

e) Ventilação redundante e <hot-pluggable=, que permita a substituição mesmo 
com o equipamento em funcionamento.  

 f) Padrão rack 19" com altura mínima de 2U (rack unit), acompanhado do kit de 
instalação em rack conforme inciso VIII deste parágrafo.  

X. Perfomance:  
a) O servidor deve possuir índice SPECint_rate2017 (baseline) auditado de no 

mínimo 195 (cento e noventa e cisco).  
b) Caso o servidor ofertado não esteja auditado em nenhum dos índices solicitados 

ou a máquina auditada tenha processador(es) diferente(s) do(s) ofertado(s), a fórmula abaixo 
poderá ser utilizada para o cálculo de um índice de Performance Estimada (Pest):  
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Pest = Bref * (NCofertado / NCref) * (GHzofertado  / GHzref)  

  
c) Observar que:  

  
Bref é o resultado de performance da máquina de referência (auditada),   
NC representa o número total de cores (núcleos ou CPUs) e   
GHz representa a frequência de clock do processador.   

  
d) Os índices est e ref representam respectivamente, estimado e referência, ou seja, 

dado a máquina auditada o índice ofertado refere-se à máquina ofertada. Caso seja utilizada a 
fórmula descrita neste item, haverá uma tolerância de 5% no resultado.  

e) Não serão aceitas estimativas para modelos de equipamentos não auditados pelo 
Standard Performance Evaluation Corporation 3 SPEC, resultados obtidos com a utilização de 
servidores em cluster, bem como estimativas em resultados inferiores ao mínimo especificado no 
edital.  

XI. Memória com as seguintes características:  
a) Deve ser fornecida em quantidade necessária para atender a capacidade de 

memória descrita na alínea <b=, inciso I deste parágrafo.  
b) Memória principal DDR5 RDIMM (Registered DIMM) ou LRDIMM (Load 

Reduced DIMMs) com no mínimo, 4400 MT/s.  
c) Os canais de memória deverão ser populados com módulos de memória, de 

mesma capacidade e tipo.  
d) Capacidade de detecção e correção de erros (ECC) ou correção avançada de 

erros (Advanced ECC ou SDDC).  
e) Possuir tecnologia de banco de memória reserva (spare memory) ou tecnologia 

equivalente.  
XII. Cada servidor deverá possuir interface de rede e possuir 01 (um) adaptador de 

rede local, PCI-Express v.2 x4 ou superior, sendo possível a oferta de placas on-board e off-

board, com as seguintes características:  
a) Padrão IEEE 802.3ae e suporte a PXE ou similar.  
b) Conexão 10 GbE SFP+ LC.  
c) Configuração por software.  
d) Leds externos de monitoração e diagnósticos.  
e) Gerenciável.  
 f) Implementar técnicas para tolerância a falhas de forma que a indisponibilidade 

de um link não comprometa, em hipótese alguma, o funcionamento do outro.  
g) Operar em modo full-duplex.  
h) Permita implementação de balanceamento de carga.  
i) Possuir suporte a TCO ou TCP/IP Off-load Engine (TOE) ou I/O Acceleration 

Technology (I/OAT) ou tecnologia equivalente que permita a redução do uso da CPU para 
processamento de pacotes de dados.  

 j) Caso o equipamento ofertado não disponha de tecnologia embarcada ou área 
específica para armazenamento de todos os drivers necessários para sua correta instalação e suas 
respectivas interfaces, deverá ser entregue um conjunto de mídias necessárias (CD/DVD/USB) 
ou a partir de sítio na internet, de forma a prover o perfeito funcionamento e acesso à rede do 
TJCE, bem como o balanceamento de carga e tolerância a falhas.  

k) Compatibilidade com o Switch Nexus 7710.  
l) Não será aceita placa de rede em slots inferiores a PCI-Express v.2 x4.  
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m) Possuir pelo menos 02 (duas) portas padrão SFP+ LC na controladora 
solicitada.  

n) Fornecer, juntamente com cada servidor, pelo menos 02 (dois) transceivers 
10GBASE-SR para as portas ofertadas na conexão definida na alínea <b= deste inciso  

o) Esses adaptadores não serão utilizados para o gerenciamento a que se refere o 
inciso XVII deste parágrafo.  

XIII. Cada servidor deverá possuir 02 (duas) placas padrão Fibre Channel short wave, 
com as seguintes características:  

a) Possuir módulos SFP (transceivers) instalados para fibra multimodo tipo 
shortwave e conectores LC.  

b) Velocidade de transferência de no mínimo 16 Gb/s e permita ligações de 8 Gb/s 
e 16 Gb/s.  

c) Suporte a Fibre channel classes 2 e/ou 3.  
d) Suporte a balanceamento de carga de I/O.  
e) Suportar implementação a tolerância a falhas (Failover) de forma automática.  
f) Possuir pelo menos 04 (quatro) portas fibre channel no conjunto das duas placas 

solicitadas.  
g) Não serão aceitas placas padrão Fibre Channel short wave instaladas em slots 

inferiores a PCI-Express v.3 x8.  
h) Não serão consideradas para efeitos de somatório das quantidades mínimas 

exigidas, controladoras Fibre Channel instaladas "on-board".  
XIV. Caso o equipamento ofertado não disponha de tecnologia embarcada ou área 

específica para armazenamento de todos os drivers necessários para sua correta instalação e suas 
respectivas interfaces, deverá ser entregue um conjunto de mídias necessárias (CD/DVD/USB) 
para o perfeito funcionamento com os equipamentos e softwares adquiridos nesta contratação, 
bem como os atualmente instalados na rede SAN do TJCE, relacionados abaixo:  

a) Switches Fibre Channel: Lenovo B6510 e Brocade M6505.  
XV. Cada servidor deverá ser fornecido acompanhado com cordões ópticos Duplex 

Multimodo (50/125), tipo OM4 LC-SPC/LC-SPC.  
a) Quantidades: 6 (seis) cordões de no mínimo 20 metros de comprimento;  
b) Deverão ser constituídos por um par de fibras ópticas multimodo 50/125 (cor 

azul ou amarela), tipo <tight<;  
c) Utilizar padrão <zip-cord= de reunião das fibras para diâmetro nominal de 2 

mm;  
d) A fibra óptica deverá possuir revestimento primário em acrilato e revestimento 

secundário em PVC;  
e) Sobre o revestimento secundário deverão existir elementos de tração e capa em 

PVC não propagante à chama;  
 f) As extremidades devem vir devidamente conectorizadas e testadas de fábrica;  
g) O fabricante deverá ser certificado em ISO 9001 e ISO 14001;  
h) Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, identificação do produto 

e data de fabricação;  
i) Os cordões devem estar de acordo com a norma ABNT 14106;  
j) Os conectores ópticos devem atender os requisitos mínimos previstos na norma 

ABNT NBR 14433;  
k) Os cabos (cordões) ópticos deverão possuir certificação ANATEL.  

XVI. Cada servidor deverá possuir placa de vídeo que possibilite configuração 
mínima de 1024 x 768.  

XVII. Fornecer gerenciamento remoto por hardware (fora de banda ou <Out of Band= 
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ou <Service Processor=, também conhecido como <Baseboard Management Controller 3 BMC=) 
e software de gerência, na versão mais atual, do mesmo fabricante do servidor, que ofereça as 
seguintes funções para a solução ofertada:  

a) Trabalhar com console remota que ofereça controle pleno do servidor, isto é,
 ter funcionalidades de console local, independente do funcionamento do sistema 
operacional.  

b) Ligar/desligar servidor remotamente.  
c) Receber alertas de pré-falhas e defeitos de discos, memórias, processadores.  
d) Emitir alertas sempre que os principais componentes (processador, memória, 

disco) atinjam valores preestabelecidos.  
e) Possibilidade de visualizar inventário de hardware.  
f) Deve possuir interface ethernet dedicada, suportando alocação fixa de endereço 

IP.  
g) Permitir detecção e recuperação automática do servidor quando houver falhas.  
h) Fornecer recursos de hardware e software para acesso ao console (vídeo, 

teclado e mouse) de cada servidor.  
i) Redirecionamento de mídia (Virtual mídia).  
j) Controle dos servidores via KVM Virtual (Teclado, Vídeo e Mouse) 

dispensando o uso de switches KVM.  
k) Acesso a BIOS ou UEFI remotamente.  
l) Suporte a SSL e SSH (v2).  
m) Integração com o AD (Active Directory).  
n) Suporte ao LDAP (Lightweight Directory Access Protocol).  
o) Acesso através de web browser (sem necessidade de cliente específico).  
p) Operar independentemente da CPU do servidor e do sistema operacional, 

mesmo se a CPU ou o sistema operacional, estiverem travados ou inacessíveis de alguma forma.  
q) Permitir a criação de grupos de usuários.  
r) O software de gerência poderá ser de terceiros, desde que homologado pelo 

fabricante do hardware e que ofereça as funções acima descritas.  
s) O fornecedor dos equipamentos deverá implementar e configurar a solução de 

acesso aos servidores através do KVM Virtual e transferir o conhecimento e o procedimento para 
configuração e operação do KVM virtual transferindo o conhecimento e demonstrando os passos 
e etapas deste processo para técnicos do TJCE (no mínimo duas pessoas).  

 t) A solução de gerenciamento integrada deverá ter suporte para receber 
requisições SNMP v3.  

u) O software de gerenciamento deverá permitir a criação de perfis de 
configuração para o provisionamento de novas cargas de trabalho nos servidores físicos e/ou 
virtuais, incluindo, mas não limitando há: parâmetros de BIOS/UEFI, configuração da 
controladora RAID, configuração do volume de armazenamento, validação e atualização de 
firmwares e drivers mínimos relacionados para melhor operação com carga de trabalho, 
instalação de sistema operacional (Windows, Linux, Vmware).  

v) Os perfis de configuração associados aos equipamentos e grupos de 
equipamentos devem garantir conformidade de versões de drivers e firmwares estabelecidos 
como mais adequados para determinadas cargas de trabalho, permitindo que sejam realizadas 
atualizações programadas e automatizadas.  

XVIII. Segurança:  
a) As atualizações de BIOS/UEFI e firmwares devem possuir (assinatura) 

autenticação criptográfica segundo as especificações NIST SP800-147B no mínimo;  
b) Deve possuir funcionalidade de recuperação de estado da BIOS/UEFI a uma 
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versão anterior gravada em área de memória exclusiva e destinada a este fim, de modo a garantir 
recuperação em caso de eventuais falhas em atualizações ou incidentes de segurança.  

c) Possuir chip de segurança TPM (Trusted Plataform Module) versão 2.0 para 
armazenamento de chaves criptográficas;  

XIX. Requisitos de documentação técnica do servidor:  
a) Fornecer documentação técnica necessária à instalação e operação dos 

equipamentos e de controle e monitoramento de hardware de terceiros, a serem entregues junto 
com os equipamentos.  

b) Documentação em inglês ou em português.  
c) Fornecer manuais de especificação técnica dos componentes de hardware de 

terceiros, a ser entregue junto com os equipamentos.   
d) Deverá ser disponibilizada uma página de suporte na internet para acesso e 

download de todos os manuais, drivers e softwares relacionados aos equipamentos, seus 
componentes e interfaces de comunicação.  

§ 2º Modelo de execução do serviço (condições de entrega):  
I. Os equipamentos e componentes serão entregues pela CONTRATADA em 

perfeitas condições de operação, salvo quando ocorrerem situações fora do controle da mesma, 
tais como: greves nos serviços de transportes, guerras e perturbações de caráter social, político 
ou econômico, devidamente comprovadas e formalmente aceitas pelo TJCE.  

II. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues acondicionados 
adequadamente, em caixa lacrada, de forma a resistir à armazenagem e permitir completa 
segurança durante o transporte.  

III. A entrega deverá ocorrer no horário das 08:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, 
exceto nos feriados, no Centro de Documentação e Informática 3 CDI, localizado na Av. General 
Afonso Albuquerque Lima, S/N. 3 Cambeba, Fortaleza 3 CE, CEP: 60.824-115.  

IV. A entrega dos equipamentos e todos os componentes adquiridos deverá ocorrer da 
seguinte forma:  

a) Os equipamentos e componentes que compõe o objeto deste termo deverão ser 
entregues, instalados e configurados de forma a estarem prontos para uso em até 60 (sessenta) 
dias corridos, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens pela 
CONTRATADA.  

b) O não cumprimento do prazo de entrega, ou entrega parcial, ou entrega de 
configuração inferior a solicitada, implicará as sanções administrativas previstas neste 
documento.  

c) A CONTRATADA deverá entregar, em até 02 (dois) dias úteis após a 
conclusão da instalação dos equipamentos, relatório de instalação que deverá conter: 
confirmação de todos os equipamentos e perfeito funcionamento do hardware (placas, discos, 
processadores, memórias, etc.), identificação de cada produto instalado (marca, modelo, versão, 
número de série, número da licença, etc.), nome, matrícula, data e assinatura do técnico 
responsável pela CONTRATADA e do técnico do TJCE.  

d) A CONTRATADA deverá comprovar, por ocasião da entrega, a origem dos 
bens importados e a quitação dos respectivos tributos de importação, sob pena das sanções 
previstas neste documento.  

V. A CONTRATADA deverá informar ao TJCE a disponibilidade do produto para 
que sejam tomadas todas as providências necessárias ao início da execução do teste de 
recebimento definitivo, a ser efetuado.  

a) O prazo máximo para o recebimento definitivo dos produtos por parte do TJCE 
será de 10 (dez) dias úteis, após a entrega do relatório de instalação. Caso os produtos sejam 
diferentes das especificações ou apresentem defeitos serão considerados não entregues e a 
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contagem do prazo de entrega não será interrompida devido à rejeição dos mesmos.  
b) Entende-se como recebimento definitivo dos produtos, aquele recebido 

funcionando e em perfeitas condições, com a devida instalação, quando esta estiver prevista nas 
especificações.  

c) O relatório de instalação não isenta a CONTRATADA das responsabilidades 
sobre o pleno funcionamento dos produtos, o qual deverá ser estendido ao longo de todo o 
período de garantia e manutenção contratado.  

d) A falta de entrega de um ou mais produtos se constitui em motivo de suspensão 
de todos os compromissos financeiros. Em permanecendo a situação por mais de 30 (trinta) dias 
corridos, o contrato poderá ser rescindido. Ficará a critério do TJCE prorrogar ou não o prazo 
estipulado, porém para que isso ocorra, a CONTRATADA deverá protocolar no TJCE carta de 
solicitação de prorrogação de prazo, em papel timbrado da empresa, com assinatura e data, 
explicando as causas do atraso. O TJCE terá até 3 (três) dias úteis para responder.   

VI. Os produtos só serão considerados com recebimento definitivo depois de 
minucioso teste de funcionamento efetuado pela equipe de técnicos do TJCE ou seus prepostos e 
técnicos da CONTRATADA. Por meio do referido teste, proceder-se-á à checagem das perfeitas 
condições físicas do produto, bem como do respectivo funcionamento e das especificações em 
conformidade com o objeto considerando-se as características técnicas fornecidas pela 
CONTRATADA.  

VII. Ocorrendo qualquer problema ou divergência nos testes dos produtos, a 
CONTRATADA terá o prazo de 07 (sete) dias, a partir da notificação, para proceder às 
correções, adequações ou substituição do produto objeto deste ajuste, voltando a proceder 
conforme disposto no inciso V deste parágrafo. Nesta hipótese, o prazo de entrega estabelecido 
na alínea <a=, inciso IV deste parágrafo não será interrompido, porém, ficará assegurado ao 
TJCE o mesmo prazo para realização de novos testes, conforme disposto na alínea <a=, inciso V 
deste parágrafo.  

a) A CONTRATADA deverá trocar os produtos, imediatamente e em definitivo, 
caso a correção dos vícios de qualidade constatados não seja efetuada no período de até 7 (sete) 
dias contados a partir da data da primeira notificação de rejeição, sem ônus para o TJCE.  

b) A substituição dos produtos será efetuada pela CONTRATADA a partir da 
comunicação da rejeição dos mesmos, pelo TJCE, e ocorrerá no horário de 08:00 às 17:00 horas, 
de segundas às sextas-feiras.  

VIII. Por ocasião do recebimento definitivo dos produtos será assinado documento 
pertinente, que integrará o Contrato.  

IX. Juntamente a cada produto entregue deverão constar os respectivos manuais de 
instruções e demais literaturas técnicas pertinentes, bem como respectivas notas fiscais e/ou 
faturas.  

X. Documentação técnica:  
a) Deverá ser entregue com o(s) equipamento(s) fornecido(s), relação detalhada 

do(s) equipamento(s), software(s) e acessório(s) entregues, em que constem: modelos, features, 
configurações e softwares licenciados.  

b) Deverá ser entregue com o(s) equipamento(s) toda a documentação técnica, 
composta por manuais de instalação, configuração e operação, em CD/DVD-ROM ou 
disponibilizado através de página da internet.  

c) Fornecer programas necessários à instalação, configuração, diagnóstico e 
adequação de todos os modos de funcionamento dos componentes fornecidos, com respectiva 
documentação em mídia, CD/DVD-ROM ou página da internet, a serem entregues junto com os 
componentes.  

d) Fornecer, junto com os equipamentos, documentação técnica de forma a 
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garantir o sistema em funcionamento (instalação, operação dos equipamentos, guia de operação, 
controle e monitoramento do servidor e dos hardwares de terceiros e de todos os softwares).  

e) Deverá ter documentação descrita no site oficial do fabricante ou 
CONTRATADA dos softwares com informações e detalhes técnicos de funcionamento, 
atualizações, dicas de segurança, implementação de performance em páginas públicas ou via 
cadastramento de pessoas autorizadas pelo TJCE para o acesso.  

 f) Fornecer manuais de especificação técnica dos componentes de hardware de 
terceiros a serem entregues junto com os equipamentos.  

XI. Entrega e instalação dos equipamentos:  
a) Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento, alimentação e 

estadia do seu técnico ao/no local da instalação dos equipamentos, bem como pela retirada e 
entrega dos mesmos, de peças de reposição e componentes necessários, com todas as despesas de 
transporte, frete e seguros correspondentes.  

b) Deverá ser fornecida, em até 10 (dez) dias após a data de início da vigência do 
contrato, relação dos requisitos necessários à instalação física dos mesmos, tais como: medidas 
de layout, consumo de BTUs, circuitos elétricos, padrão das tomadas, necessidade de linhas 
telefônicas e portas de rede. 

 

CLÁUSULA QUINTA 3 DO PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor 

global anual de R$ 310.304,86 (trezentos de dez mil, trezentos e quatro reais e oitenta e seis 
centavos), referente aos serviços descritos no Anexo deste Termo de Contrato.  

 § 1ºA CONTRATADA deverá observar, quanto aos prazos, custo e forma de 
pagamento, as seguintes diretrizes:  

I. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário preferencialmente 
nas agências do BANCO BRADESCO S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 
do objeto constante de cada uma das Ordens de Fornecimento de Bens e/ou Serviços pelo 
Tribunal de Justiça, mediante apresentação de fatura/nota fiscal, atestada pelo setor competente 
deste Tribunal de Justiça, e também de apresentação de certidões que comprovem a regularidade 
da empresa com o fisco Federal, Estadual e Municipal, FGTS e INSS e débitos trabalhistas.  

II. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do TJCE.  

III. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

IV. Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias a 
rescisão do contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
CONTRATADA a ampla defesa.  

V. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize 
sua situação;  
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VI. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
do TJCE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente.  

 VII. Essa(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s) deverá(ão) ser emitida(s) em conformidade 
com a(s) nota(s) de empenho emitida(s) pelo TJCE.  

VIII. O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa 
bancária, nem por qualquer outro pagamento não previsto no instrumento contratual;  

IX. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE.  

X. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 
responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a 
qualidade do produto.  

XI. A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação.  

§ 2º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP, sendo:  

 
EM = Encargos Moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
  

  
  
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento).  

 

CLÁUSULA SEXTA 3 DO REAJUSTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
A CONTRATANTE atenderá às prescrições para reajustamento do contrato nos 

termos definidos nesta cláusula.  
§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de apresentação da proposta.   
§ 2º Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) - Ipea, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

§ 3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

§ 4º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).   

§ 5º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
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§ 6º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

§ 7º Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.   

§ 8º O processo referente ao pedido de reajuste supra, deverá ser aberto, em tempo 
hábil, pelo Fiscal do Contrato e firmado pelo Gestor.  

§ 9º O reajuste será realizado por apostilamento.  
§ 10 Os recursos financeiros serão decorrentes do financiamento contraído junto ao 

Banco Interamericano de Desenvolvimento 3 BID, no âmbito do Programa de Modernização do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD), tendo como fonte os Recursos de 
Operações de Crédito, nas seguintes dotações orçamentárias:  

 
04100021.02.126.512.15504.15.449040.1.754.3220059.1.20  
04100021.02.126.512.15504.15.449052.1.754.3220059.1.20  

 
§ 11 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade 

orçamentária.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA 3 DOS ELEMENTOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

 
Os elementos para a gestão e para o acompanhamento da Fiscalização do contrato 

serão processados da seguinte forma:  
§ 1º Papéis e responsabilidades:  

  
Id  Papel  Entidade  Responsabilidade  

01  Gestor(a) do 
Contrato  

Denise Maria 
Norões Olsen  
Matrícula nº 

24667  

Orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, prazos e condições estabelecidas neste Instrumento e seus Anexos;  
Exigir da Contratada a correta execução do objeto e o exato cumprimento das 
obrigações assumidas, nos termos e condições previstas neste Instrumento e seus 
Anexos, inclusive quanto às prestações acessórias;  
Encaminhar à Administração do Contratante relato circunstanciado de todos os fatos e 
ocorrências que caracterizem atraso e descumprimento de obrigações assumidas e que 
sujeitam a Contratada às sanções previstas neste documento, discriminando em 
memória de cálculo, se for o caso, os valores das multas aplicáveis;  
Na hipótese de descumprimento total ou parcial do contrato ou de disposição deste 
Instrumento e seus Anexos, adotar imediatamente as medidas operacionais e 
administrativas necessárias à notificação da Contratada para o cumprimento imediato 
das obrigações inadimplidas;  
Analisar e manifestar-se sobre justificativas e documentos apresentados pela 
Contratada por atraso ou descumprimento de obrigação assumida, submetendo sua 
análise e manifestação à consideração da autoridade administrativa competente.  

02  Fiscal Técnico(a) 
do Contrato  

A ser definido 
por portaria da 
presidência do 

TJCE  

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de acordo com os 
Critérios de Aceitação definidos em contrato;  
Identificação de não conformidade com os termos contratuais;  
Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela empresa 
contratada, seja por inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou por 
serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, ou mesmo não realizado, 
formando o dossiê das providências adotadas para fins de materialização dos fatos que 
poderão levar a aplicação de sanção, advertência ou à rescisão contratual;  
Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos casos de inadimplemento 
parcial ou total do contrato;  
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Realizar pessoalmente a medição dos serviços contratados;  
Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com condições previstas 
no termo de referência, na proposta da contratada e no contrato;  
Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de serviços prestados;  
Averiguar se é o contratado quem executa o contrato e certificar-se de que não existe 
cessão ou subcontratação, salvo se previamente autorizado pelo TJCE;  
Atestar a efetiva realização do objeto contratado para fins de pagamento das faturas 
correspondentes;  
Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle da 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos serviços.  

03  
Fiscal 

Requisitante do 
Contrato  

A ser definido 
por portaria da 
presidência do 

TJCE  

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de acordo com os 
Critérios de Aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico 
quando solicitado pelo Gestor do Contrato;  
Identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto com o 
Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato;  
Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação;  
Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle da 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos serviços, em 
conjunto com o Fiscal Técnico;  
Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte do contratado, a exemplo da 
jornada de trabalho, limitações de horas extras, descanso semanal, bem como da 
obediência às normas de segurança do trabalho, a fim de evitar acidentes com agentes 
administrativos, terceiros e empregados do contrato, quando solicitado pelo Gestor do 
Contrato;  
Receber e dirimir reclamações relacionadas à qualidade de serviços prestados, em 
conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato;  
Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela empresa 
contratada, seja por inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou por 
serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, ou mesmo não realizado, 
formando o dossiê das providências adotadas para fins de materialização dos fatos que 
poderão levar a aplicação de sanção ou à rescisão contratual, em conjunto com o Fiscal 
Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato;  
Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades nos casos de inadimplemento 
parcial ou total do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo 
Gestor do Contrato.  

04  
Fiscal 

Administrativo(a) 
do Contrato  

A ser definido 
por portaria da 
presidência do 

TJCE  

Proceder à obrigatória liquidação da despesa, mediante fatura de serviço devidamente 
atestada pelo fiscal técnico, para fins de apuração da origem e do objeto do que se deve 
pagar, da importância exata a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a 
obrigação, com base no contrato, na nota de empenho e nos comprovantes de entrega 
do material ou da efetiva prestação do serviço, em conformidade com o disposto nos 
arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 18 de março de 1964;  
Efetuar o controle da vigência, realizando comunicado ao fiscal técnico em tempo 
hábil, uma vez que este deverá controlar os prazos de execução, necessidades de 
prorrogações ou nova contratação, ficando o fiscal administrativo responsável pelo 
controle da época de reajustamento dos preços contratados, tomando as providências 
cabíveis em tempo hábil junto à Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios 
do TJCE, quando necessário;  
Verificar se a empresa contratada cumpriu com a garantia prevista no contrato.  

  
§ 2º Forma de Acompanhamento do Contrato: 

  

ID  Evento  Forma de Acompanhamento  

1  Da entrega do objeto  O recebimento do objeto deverá ocorrer conforme definido no item 4.1 do 
TR.  

2  Durante a vigência do Contrato, referente ao 
prazo de garantia da solução.  

Será verificado o cumprimento do prazo de solução dos chamados, conforme 
descrito neste termo.  

  
§ 3º Estimativa do Volume de Bens/Serviço:  
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ID  Bem  Estimativa  Forma de Estimativa  

1  Servidor Rack  Duas Unidades  

A quantidade de servidores rack e todos os seus requisitos técnicos 
foram definidos após análise dos requisitos de negócio e técnicos da área 
demandante. Para a definição dos quantitativos, foram consideradas a 
atual quantidade de dois servidores utilizados na solução de banco de 
dados Oracle. O alinhamento entre os requisitos do objeto desta 
contratação e os requisitos da área de negócio estão detalhados nos 
estudos técnicos preliminares.  

  

  
§ 4º Propriedade, sigilo e restrições:  

  

ID  Direito de Propriedade  

01  

a)  O direito de posse e propriedade de todos os artefatos elaborados pela Contratada em decorrência do Contrato é do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sendo vedada sua cessão, locação ou venda a terceiros.  

b)  

Toda a documentação produzida pela contratada referente a aquisição dos componentes de informática e 
documentos exigidos no termo de referência passam a ser propriedade de forma perpétua do TJCE, não precisando 
este Tribunal de autorização da Contratada para reproduzir, distribuir e publicar em documentos públicos ou 
fornecer a terceiros quando a administração considerar necessário.  

Condição de Manutenção de Sigilo  

02  

a)  

Todas as informações obtidas ou extraídas pela Contratada quando da execução dos serviços deverão ser tratadas 
como confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a terceiros, mesmo em caráter estatístico, devendo a 
Contratada, zelar por si, por seus sócios e empregados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou 
acesso em razão dos serviços executados.  

b)  
A obrigação assumida de Confidencialidade permanecerá válida durante o período de vigência do contrato principal 
e o seu descumprimento implicará em sanções administrativas e judiciais contra a Contratada, previstas no Contrato 
e na legislação pertinente.  

Restrições Adicionais  

03  

a)  

Para efeito do cumprimento das condições de propriedade e confidencialidade estabelecidas, o Contratante exigirá 
da Contratada a assinatura do Anexo I 3 Termo de Compromisso, bem como a assinatura do Anexo II 3 Termo de 
Ciência, onde o signatário declara-se, sob as penas da lei, ciente das obrigações assumidas e solidário no fiel 
cumprimento das mesmas.  

b)  

Não será permitido o uso dos recursos do TJCE para fins próprios, particulares ou ilícitos. Inclui-se uso de serviço 
de telefonia, internet ou qualquer outro que venha a incidir gastos ou possibilitar vulnerabilidades, violência, 
incidentes de segurança física, incidentes de segurança da informação ou crimes, sob pena de responsabilidade Civil 
e Criminal da empresa contratada.  

  

§ 5º Mecanismos formais de comunicação:  
  
  

ID  Função de  
Comunicação  Emissor  Destinatário  Forma de  

Comunicação  Periodicidade  

1  
Emissão da Ordem de 
serviço/fornecimento de 
bens  

Contratante  Contratada  Ordem de serviço/fornecimento 
de bens  

Quando demandado 
pela SETIN.  

2  Emissão da Nota de 
Empenho  Contratante  Contratada  Nota de empenho  Quando demandado 

pela SETIN.  

3  

Abertura de chamados da 
garantia.  
Dirimir dúvidas e prestar 
esclarecimentos acerca de 
itens presentes no contrato 
firmado;  

Contratante   Contratada  E-mail, telefone e site na internet  Sempre que 
necessário.  

4  
Registro das reuniões 
realizadas entre a 
contratante e a contratada.  

Contratante  Contratada  Ata de reunião  
Sempre que houver 
reunião entre as 
partes.  

5  
Relato de alguma 
ocorrência contratual 
através de Ofício por 

Contratante  Contratada  Ofício  
Sempre que houver 
falha no atendimento a 
algum item do 
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correspondência.  contrato ou quando 
necessário.  

6  
Troca de informações 
técnicas necessárias a 
execução do contrato  

Contratada/ 
Contratante  

Contratante/ 
Contratada  

Através de telefone, e-mail, 
presencial, relatórios, 
documentos de texto, planilhas, 
slides, e-mail, sítios da internet, 
PDF (Portable Document 

Format): documento em formato 
portável.  

Quando necessário  

  

CLÁUSULA OITAVA 3 DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 

 
Os equipamentos e acessórios do objeto do presente termo de contrato, terão garantia 

de funcionamento, durante o período de 60 (sessenta) meses, a partir do recebimento definitivo 
pelo TJCE.  

§ 1º A CONTRATADA deverá garantir a atualização dos microcódigos, firmwares, 
drivers e softwares instalados, provendo o fornecimento de novas versões por necessidade de 
correção de problemas ou por implementação de novos releases, a partir do recebimento 
definitivo pelo TJCE, durante o período de garantia.  

§ 2º Todas as peças de reposição deverão ser novas e sem uso.  
§ 3º O TJCE somente permitirá que a CONTRATADA faça inventários nos 

equipamentos quando solicitado formalmente.  
§ 4º Níveis de Serviço:  
I. Suporte Técnico durante o período de garantia:  

a) Possuir suporte técnico para os equipamentos e acessórios, assegurando prazos 
de atendimentos compatíveis com a instalação, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 
(sete) dias por semana (à exceção dos chamados de Severidade 4);  

b) O atendimento aos chamados deverá obedecer à seguinte classificação quanto 
ao nível de severidade:  

 

Severidade  Descrição  Tipo de  
Atendimento  

Tempo de  
Atendimento  

Tempo de 
Solução ou de  

Contorno  
Observação  Penalidades  

1 3 Crítica  

Chamados 
referentes a 
situações de 

emergência ou 
problema crítico, 

caracterizados 
pela existência 

de ambiente 
paralisado.  

On-site  

No máximo 2 
(duas) horas 

corridas após a 
abertura do 
chamado, 

incluindo percurso 
do técnico até as 
instalações do 

TJCE.  

No máximo 6 
(seis) horas 

corridas após a 
abertura do 
chamado.  

O atendimento não poderá ser 
interrompido até o completo 
restabelecimento do produto 
envolvido, mesmo que se 
estenda por períodos noturnos e 
dias não úteis.  

O não atendimento 
dentro do prazo 
estabelecido para o 
chamado ensejará 
aplicação de multa à 
CONTRATADA no  
valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) do 
valor constante no 
contrato para o item 
(equipamento) 
correspondente, por hora 
ou fração de hora de 
atraso.  

2 3 Alta  

Chamados 
associados a 

situações de alto 
impacto, 

incluindo os 
casos de 

degradação 
severa de 

desempenho.  

On-site  

No máximo 2 
(duas) horas 

corridas após a 
abertura do 
chamado, 

incluindo percurso 
do técnico até as 
instalações do 

TJCE.  

No máximo 8 
(oito) horas 

corridas após a 
abertura do 
chamado.  

O atendimento não poderá ser 
interrompido até o completo 
restabelecimento do produto 
envolvido, mesmo que se 
estenda por períodos noturnos e 
dias não úteis.  

O não atendimento 
dentro do prazo 
estabelecido para o 
chamado ensejará 
aplicação de multa à 
CONTRATADA no  
valor de 0,4% (quatro 
décimos por cento) do 
valor constante no 
contrato para o item 
(equipamento) 
correspondente, por hora 
ou fração de hora de 
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atraso.  

3 3 Média  

Chamados 
referentes a 
situações de 

baixo impacto ou 
para aqueles 

problemas que se 
apresentem de 

forma 
intermitente, 
incluindo os 
casos em que 

haja necessidade 
de substituição 

de 
componente(s) 
que possua(m) 
redundância.  

Remoto, com 
exceção das 
situações em 

que seja 
necessária 

intervenção 
física.  

No máximo 4 
(quatro) horas 
corridas após a 

abertura do 
chamado.  

No máximo 10 
(dez) horas 

corridas após a 
abertura do 
chamado.  

Caso o problema não possa ser 
resolvido remotamente, dentro 
do prazo estabelecido, a 
CONTRATADA deverá colocar 
à disposição do TJCE um 
especialista devidamente 
habilitado e credenciado que 
trabalhará o tempo que for 
necessário para a solução do 
problema, sendo que o ônus 
financeiro de tal providência 
será da CONTRATADA.  

O não atendimento 
dentro do prazo 
estabelecido para o 
chamado ensejará 
aplicação de multa à 
CONTRATADA no  
valor de 0,2% (dois 
décimos por cento) do 
valor constante no 
contrato para o item 
(equipamento) 
correspondente, por hora 
ou fração de hora de 
atraso.  

4 3 Baixa  

Chamados com o 
objetivo de sanar 
dúvidas quanto 

ao uso ou à 
implementação 

do produto.  

Remoto  

No máximo 24 
(vinte e quatro) 

horas corridas após 
a abertura do 

chamado.  

No máximo 72 
(setenta e duas) 
horas corridas 
após a abertura 
do chamado.  

Os chamados classificados com 
Severidade 4 serão atendidos em 
horário comercial, ou seja, das 
08:00 horas às 18:00 horas, de 
segunda-feira a sexta-feira.  

O não atendimento 
dentro do prazo 
estabelecido para o 
chamado ensejará 
aplicação de multa à 
CONTRATADA no  
valor de 0,1% (um 
décimo por cento) do 
valor constante no 
contrato para o item 
(equipamento) 
correspondente, por hora 
ou fração de hora de 
atraso.  

 
c) Será aberto um chamado técnico para cada problema reportado, sendo iniciada a 

contagem do tempo de atendimento a partir da hora de acionamento.  
II. Manutenções:  

a) A CONTRATADA deverá prover, sempre que necessário, todas as correções 
e/ou atualizações dos hardwares instalados/fornecidos, tais como: nível de firmware e 
microcódigos, que permitam melhorar as funcionalidades dos equipamentos e acessórios, bem 
como mantê-los compatíveis com os demais componentes de hardware e software do Datacenter 
do TJCE, sem ônus adicional para o TJCE.  

b) A CONTRATADA deverá dar conhecimento ao TJCE, através de e-mail, da 
existência de alterações nas configurações dos equipamentos (firmwares e microcódigos). O 
TJCE avaliará o impacto dessas alterações e agendará a realização da manutenção do 
equipamento, tanto do hardware quanto do firmware instalados, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA prover todas as correções e/ou atualizações necessárias.  

c) No caso de manutenções em que haja risco de indisponibilidade total ou parcial 
dos equipamentos, o TJCE deverá ser previamente notificado para que se proceda à aprovação e 
o agendamento da manutenção em horário conveniente ao TJCE.  

d) Caso o TJCE identifique a necessidade de manutenção em algum equipamento, 
a CONTRATADA será informada para que proceda o seu agendamento.  

e) Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade pelo 
deslocamento do seu técnico ao local da instalação do equipamento, bem como pela retirada e 
entrega do equipamento e peças de reposição, além de todas as despesas de transporte, frete e 
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seguro correspondente.  
f) Para os equipamentos fornecidos, a CONTRATADA deverá prestar, durante o 

período de garantia, suporte técnico, tanto do hardware quanto do firmware e software 
instalados, observando os níveis de serviço especificados neste documento.  

g) Em qualquer hipótese (e ainda que não seja o fabricante dos equipamentos) a 
CONTRATADA deverá possuir acesso para suporte técnico de 1º, 2º e 3º níveis, bem como aos 
firmwares e microcódigos dos equipamentos, de forma a prestar os serviços de manutenção e 
assistência técnica, sem ônus adicional para o TJCE. Para todos os efeitos da contratação em 
espécie, vigoram os seguintes conceitos:  

i. Suporte Técnico Primeiro Nível: equipe treinada para atender diretamente os 
usuários em demandas referentes a diagnóstico e tratamento de problemas, configuração e 
administração do ambiente e esclarecimento de dúvidas em geral;  

ii. Suporte Técnico Segundo Nível: equipe multidisciplinar treinada, certificada 
e com grande experiência em ambientes críticos e complexos, que exigem alta disponibilidade;  

iii. Suporte Técnico Terceiro Nível: escalonamento ao laboratório do 
equipamento, devido à necessidade de retaguarda nas tecnologias de hardware suportadas.  

h) Todas as peças de reposição deverão ser novas, sem uso.  
i) As interfaces NVMe e/ou as unidades SSD (Solid State Drive) possuirão 

conteúdo e informações confidenciais e sigilosas do TJCE, logo não poderão ser removidos das 
dependências do TJCE. No caso das interfaces NVMe possuírem tecnologia de criptografia de 
dados AES 256 bits para proteger os dados, será aceito o seu recolhimento pela contratada. Na 
hipótese de o reparo do equipamento ser realizado dentro das dependências do TJCE e uma vez 
detectado a necessidade de troca de uma unidade SSD, esta deverá ser substituído por uma nova 
unidade e a unidade defeituosa deverá permanecer no TJCE.  

j) O TJCE será responsável pela destruição do disco danificado em atendimento as 
Normas Internas de Segurança do TJCE.  

k) Fica a critério da CONTRATADA verificar os danos ocorridos no disco nas 
dependências do TJCE antes de sua destruição.  

III. Canais de atendimento para o hardware e software:  
a) Canais de atendimento através de site na Internet (url), 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 7 (sete) dias por semana e/ou canal telefônico gratuito 0800.  
IV. Relatórios sobre a prestação dos serviços de manutenção, atualização e suporte 

técnico  
a) A CONTRATADA deverá emitir mensalmente, até o quinto dia útil do mês 

subsequente a prestação dos serviços de manutenção, um relatório constando os acionamentos 
técnicos abertos, em andamento e encerrados no período, com no mínimo as seguintes 
informações: número do contrato, número de acionamento, descrição da ocorrência, severidade, 
nome do responsável do TJCE pela abertura do chamado, data e hora de abertura do chamado, 
data e hora do início do atendimento, data e hora do atendimento local, se for o caso, data e hora 
de solução ou medida de contorno, e descrição da resolução adotada. O relatório deverá ser 
entregue mesmo quando não houver chamados no período.  

 
CLÁUSULA NONA 3 DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, a partir da data de 

homologação, e conforme o Art. 98, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 5% (cinco por 
cento) do valor anual do contrato, devidamente atualizado.  

§ 1º Será concedido prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação 
da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
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quando optar pela modalidade seguro-garantia. As demais modalidades deverão ser apresentadas 
em até 5 (cinco) dias, a contar da assinatura do Termo de Homologação.  

§ 2º A garantia prestada será restituída e/ou liberada 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, desde que cumpridas integralmente todas as obrigações 
contratuais; quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art. 100, da 
Lei nº. 14.133/2021.  

§ 3º Poderá o contratado optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, nos termos do art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021.  

§ 4º A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual.  

§ 5º Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

§ 6º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  

I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

II. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato;  

III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.  
§ 7º No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  

§ 8º Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

I. A não complementação ou renovação, tempestiva, da garantia do contrato ensejará 
a suspensão de pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da 
aplicação das sanções contratuais.  

II. A inobservância do prazo fixado para apresentação, complementação ou 
renovação da garantia acarretará a aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato.  

§ 9º O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria.  

§ 10 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

§ 11 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022.  

§ 12 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  

§ 13 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente.  
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§ 14 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá 
ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;  

§ 15 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho;  

§ 16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto 
aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços.  

§ 17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

§ 18 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista no Contrato.  

 

CLÁUSULA DEZ 3 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Quanto às sanções administrativas, deve-se observar o disposto nesta cláusula.  
§ 1º Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratado que:  
I.  der causa à inexecução parcial do contrato;  
II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. der causa à inexecução total do contrato;  
IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  
VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
§ 2º Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  
I. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II, III e IV do §1º desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do §1º desta Cláusula, bem como nos incisos 
II, III e IV, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

IV. Multa:  
a) moratória:  
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i. pelo atraso na entrega do objeto (produtos e/ou serviços) em relação ao prazo 
estipulado, sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa de mora calculada à razão de 
0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da entrega fora do prazo previsto.  

b) compensatória:  
i. pela não entrega do objeto (produtos e/ou serviços), caracterizada por atraso 

igual ou superior a 30 (trinta) dias, sem que haja manifestação aceita pelo TJCE, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA ao pagamento de multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a soma 
dos valores correspondentes aos itens de inexecução parcial ou sobre o valor total do contrato, 
quando se tratar de inexecução total, independentemente de rescisão contratual;  

ii. pelo descumprimento de níveis de serviços acordados, sujeitar-se-á a 
CONTRATADA ao pagamento de multas escalonadas e segundo critérios próprios neles 
estabelecidos; e  

iii. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato e não 
abrangida pelas alíneas anteriores, relativa a cumprimento de prazos ou obrigações específicos, 
sujeitar-se-á a CONTRATADA ao pagamento de multa, à razão de 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, por evento apurado.  

c) As multas previstas no inciso IV deste parágrafo são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, desde que o somatório não ultrapasse 10% 
(dez por cento) do valor total do Contrato.  

d) As multas previstas nas alíneas <b), i= e <b), ii= do inciso IV deste parágrafo 
são independentes entre si e demais alíneas, devendo ser aplicadas isoladamente.  

e) O valor das multas previstas no inciso IV deste parágrafo está limitado a 10% 
(dez por cento) do valor total do Contrato.  

§ 3º O descumprimento das obrigações relacionadas com confidencialidade e 
segurança de dados, de informações e sistemas, mediante ações ou omissões, intencionais ou 
acidentais, que impliquem perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alterações indevidas, 
independentemente do meio no qual estejam armazenados, em que trafeguem ou do ambiente em 
que estejam sendo processados, determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus 
dirigentes e funcionários envolvidos, sem prejuízo das sanções estabelecidas.  

§ 4º A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 5º A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  

§ 6º Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art.156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

§ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
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licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
§ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II. as peculiaridades do caso concreto;  
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
§ 9º A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

§ 10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art.161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

§ 11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nº 14.133/21.  

§ 12 Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do 
contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo 
órgão contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

§ 13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

§ 14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  

§ 15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

§ 16 Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o 
CONTRATANTE efetuará a apuração das ocorrências e comunicará à CONTRATADA, 
conforme especificado.  

§ 17 As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria 
Central de Contratos e Convênios do TJCE, que receberá da unidade administrativa responsável 
e gestora do contrato os relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a 
execução do termo de contrato.  

§ 18 A sanção de multa calculada na forma deste Termo de Contrato, não será inferior 
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a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

§ 19 A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

§ 20 Os percentuais de multas aplicadas incidirão sobre o valor global do termo de 
contrato licitado ou celebrado, quando moratórias.  

§ 21 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
oportunizando-se defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vistas ao processo.   

 

CLÁUSULA ONZE 3 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
§ 1º Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.  

§ 2º Quando a não conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer de 
culpa da CONTRATADA:   

I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  

   II. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

§ 3º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

I. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
II. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
III. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
§ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).     

§ 5º O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
 

CLÁUSULA DOZE 3 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de 

Contrato. Não será admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA TREZE 3 DOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS 
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A CONTRATADA deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte de 

produto(s) e material(is) inservível(is) originário(s) da contratação, recolhendo-os aos pontos de 
coleta ou centrais de armazenamentos mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para 
fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa 
IBAMA n° 01, de 18/03/2010, da Lei n° 12.305, de 2010 3 Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata.  

§ 1º A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de 
acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 11º da Lei n.º 
14.133/21.  

§ 2º Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 3 15448-1 e 15448-2.  

§ 3º Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.  

§ 4º Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva ROHS (restriction of certain hazardous substances), tais como 
mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil-polibromados 
(pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes).  

§ 5º Os serviços prestados e os bens fornecidos pela CONTRATADA deverão pautar-
se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício 
de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender 
às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUATORZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
O prazo de vigência do termo de contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do CONTRATO, na forma do art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, e conforme a 
conveniência estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA QUINZE 3 DO GESTOR DO CONTRATO E DO ORDENADOR DE 
DESPESAS  

 
O órgão responsável pela contratação é o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.  
§ 1º O Gestor do Contrato será a(o) Secretária(o) de Tecnologia da Informação do 

TJCE ou profissional por ela(e) indicado devidamente oficializado por meio de publicação no 
Diário da Justiça Eletrônico.  

§ 2º Os Ordenadores de Despesas serão o(a) Desembargador(a) Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará conjuntamente com a(o) Secretária(o) de Tecnologia da 
Informação do TJCE, conforme Portaria n. 310/2023, disponibilizada no DJe de 09 de fevereiro 
de 2023, que dispõe sobre a delegação de competências administrativas no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS 3 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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As alterações ao presente contrato poderão ser necessárias se ocorrerem quaisquer 
das situações previstas no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/21.  

PARÁGRAFO ÚNICO 3 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições 
propostas, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% do 
valor inicial do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei n° 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DEZESSETE 3 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
Este termo de contrato rege-se pela Lei n° 14.133/21 e suas alterações, pela 

legislação correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito Público, 
regulamentos, instruções normativas e ordens de fornecimento, emanados de órgãos públicos, 
aplicando-se-lhes, supletivamente, nos casos omissos, os princípios gerais dos contratos e demais 
disposições de Direito Privado.  

 

CLÁUSULA DEZOITO 3 DA POSSIBILIDADE DO PETICIONAMENTO PELO 
PORTAL DO TJCE 

 
Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do 

TJCE para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, 
petições iniciais e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize 
cadastro prévio no Portal (https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado 
digital.  

Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos 
tutoriais, cujos links seguem abaixo: 

1) Cadastro de Usuário:  
https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc 
 
2) Peticionamento Inicial: 
https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg 

 
3) Peticionamento Intermediário: 
https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw 

 
 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE 

(https://www.tjce.jus.br/) de forma permanente. 
 

CLÁUSULA DEZENOVE 3 DO FORO 

 
Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Termo de Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com 
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
por estarem justos e acertados, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJe). 

 
Fortaleza/CE, DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA REGISTRADA PELO 

SISTEMA. 
 

 

 
Antônio Abelardo Benevides Moraes 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE 

 
 
 

Denise Maria Norões Olsen 
SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE 

 
 
 
 

Roberto Márcio Nardes Mendes 
REPRESENTANTE DA EMPRESA MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA. 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO MARCIO 
NARDES 
MENDES:32796226620

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO NARDES 
MENDES:32796226620

DENISE MARIA 
NOROES 
OLSEN:28381610320

Assinado de forma digital por 
DENISE MARIA NOROES 
OLSEN:28381610320 
Dados: 2024.01.31 08:50:48 -03'00'

ANTONIO 
ABELARDO 
BENEVIDES 
MORAES:1161329
7300

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
ABELARDO BENEVIDES 
MORAES:11613297300 
Dados: 2024.01.31 
19:59:49 -03'00'



 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                           CT Nº 01/2024                                                                                    27 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I DO CONTRATO  
TERMO DE COMPROMISSO 
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ANEXO II DO CONTRATO  
TERMO DE CIÊNCIA 
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ANEXO III DO CONTRATO  
PROPOSTA DA CONTRATADA  
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ANEXO IV DO TERMO DE CONTRATO  
  

POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE 
PRÁTICAS PROIBIDAS  
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ANEXO V DO CONTRATO  
PAÍSES ELEGÍVEIS  
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ANEXO VI DO CONTRATO  

  
  

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  
  
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futura 
CONTRATADA, indicado(s) para assinatura do Termo de Contrato:  
  
  
  
  
NOME  

  
:  

  
Roberto Márcio Nardes Mendes 

  
NACIONALIDADE 

  
:  

  
Brasileiro 

  
ESTADO CIVIL  

  
:  

  

  
PROFISSÃO  

  
:  

  
Diretor 

  
RG  

  
:  

  
3.073.088 3 SSP/DF 

  
CPF  

  
:  

  
327.962.266-20 

  
DOMICÍLIO  

  
:  

  
SSA, Quadra 01, nº 995 

  
CIDADE  

  
:  

  
Brasília 

  
UF  

  
:  

  
DF 

  
FONE  

  
:  

  
(61) 3046-9983 3 (61) 3046-9987 

  
CELULAR  

  
:  

 

  
E-MAIL  

  
:  

  
contrato@microtecnica.com.br / empenho@microtecnica.com.br 

  
  
  
  
  

 


